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FEAM - FUNDAçÃo rsreouet. Do MEIo AMBIENTE
Rua Espírito Santo no 495 - Centro
BELO HORIZONTE - MG

1) Em 24 de novembro de 2009 foi efetuada um vistoria em sua usina de produção de

concreto asfáltico, conforme consta do Auto de Fiscalização n' 015889i2009, onde

constatou-se de havia emissão de fumaça preta com material particulado, devido ao fato de

que o filtro de manga não estar funcionando, por não estar ligado à rede elétrica.
Com o objetivo de reduzir a emissão de partículas, estava sendo usado uma filtragem via
úmida, que não consegue reduzir significativamente tal emissão.

2) O fato ocorreu tendo vista que estava faltando uma peça do sistema elétrico para se

efetivar o religação do filtro de manga, cuja remessa estava sendo providenciada pelo

fabricante do filtro e que não havia chegado. Entretanto, com a chegado da peça, foi
efetuado a montagem imediatamente, sanando o problema que estava ocorrendo.

3) Atavés do Auto de Infração n' 008567/2009, foi aplicada a multa simples no valor de

RS.20.001,00 (Vinte mil e um reais), considerada "gravíssima" código 122, anexo I do

Decreto no 4484412008.

4) Diante do exposto, considerando que: a empresa tomou medidas imediatas para correção

do problema detectado e que estava usando a filtragem via úmida para minimizar os efeitos

da fumaça preta; não agiu com dolo ou má fe; não é reincidente e não ocasionou danos à

propriedade pública ou privada, requer:
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VECOL TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., COM SCdC à

av. Amazonas n'695, em Araxá (MG), inscrita no CNPJ sob o n" 18.492.45410001-92, por

seu representante legal sr. LUIZ RICARDO VIEIRA CHAR, portador da CI n" M-1.140.952

- SSP/MG e CPF n' 063.061.446-68, tendo sido autuada conforme Auto de Infração n'
008567/2009 em 29 de dezembro de 2009, vem apresentar sua defesa nos seguintes termos:



DI

NESTES TERMOS

PEDE DEFERIMENTO

Aru<ér.2| de janeiro de 2010

DOCUMENTOS ANEXADOS:

tlda

l)
2)
3)

CARTÃO CNPJ
CONTRATO SOC IAL CONSOLIDADO
coprA Do AUTO DE rNFRAÇÃO N" 008s6712009

V,olrerroRl"-':,!g*:ll,"P*,*H.g::l,gÍôo,rldo'

a) Seja a multa aplicada na faixa de porte inferior, no limite mínimo da classificação

"gravíssima", ou seja R$.2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais):

b) Seja a recorrente beneficiada pelo art. 68, inciso I - atenuantes,

combinado com o artigo 69, todos do Decreto no 44.84412008.

Endereço paÍa recebimento de notificações, intimações e comunicações:
Av. Amazonas no 695 - bairro São Geraldo
Araxá - MC
cEP -38180-084

AV. AMAZONAS, 695 - SÂO GERALDO - C. POSTAL 533 - TELEFAX (0xx34) 3669-2863 -CEP 38180.084 - ARAXA-MG - vecol@teÍra.com.br
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ALTERAÇÃO E CONSOL}DAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITAD

AVI LTMLEco

GúUSULA SEGUNDA: O Capitat Sociat que é de R$.2.000.000,00 (Dois milhões de reais), totalmente

integratizado, passa neste ato para R§.4.000.000,00 (Quetro milhões de reais), rêpresentado por 4 000'000

de quotas de capital no valor de R$.1,00 (um real) cada uma, havendo portanto um aumento de

R$.2.000.000,00 (Dois milhões de reais), integralizados com Lucros Acumulados'

CúUSULA TERGEIRA: O Capital Social de R$.4.000.000,00 (Quatro milhões de reais), representado por

4.000 000 de quotas de capital no valor de R$.1,00 (um real) cada uma, está distribuído entre os sÓcios na

s€guinte proporÉo:

LTJIZ RTCARDO VIEIRA CHAER

shçro aucusro AFoNSo CHAER

TOTAL

CONTRATO SOCIAL DE soclEDADE LIMITADA

CúUSULA pR;MEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de VECOL TERRAPLENAGEM

E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

98,153%

't,837%

100,00%

3.926.520 quotas

73.480 quotas

4.000.000 quotas

R$.3.926.520,00

RS. 73.480,00

RS.4.000.000,00

^&

LUU RICARÍE VIEIRA CHAER, brasileiro, casado sob o Regime de comunhão de Bens antêrior à vigência

da Lei 6515r/7, nascido em 12ro2r1g41, empresáÍio, cPF no. 063.061.214668' poÍtadoÍ da cârtêira de

i,ãffie n.. M.1,140.952' expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Mines Gerais, íesidente e

ffido à Rua Padre Alaor, n" ',120, APto 1001, Centro, Araxá, Minas Gerais, cEP no. 381M-018 e'

sÉRffi Al,GUsTo AFo}lso GHAER, brasileiro, solteiÍo' maior, nascido êm o5n7 n974, Administrador de

EÍp.E§es,cPFn,,755.570.106-53,poÍtadordecerteirêdeidentidadeno.M.5.539.369,expedidepela

súÉr*r de segurança PÚblica de Minas Gerais, re§idênte e domiciliado à Rua Padre Alaor, no'120' Apto

1m{'centso'Araxá,MinasGereis,cEPn"'38184.018,únicossÓciosdaempresaVEcoL
TEH pt-E AGEt E PAVI||ENTAçÃO LTDA, com sede à Avenida Amazonas' no. 695' BaiÍo sâo

eÍ*b, Ard uine Gerâb, cEP n'. 38't80{84, ÍegisBada na Junta comercial do Estedo de Minas Gera's

_ JUcEr/E, MRE 
'x,meío 

31200663386, inscrite no CNPJ sob o no 18.492.454/0001-92, resolvem de

oomín acoÍdo e na melhor Íorma de direito, proceder a presente AlteÍação Contratual' a saber:

CfáUSU-l pRtnEnA: A administração da sociedade cabeÉ exclusivamente ao §ócio LU12 RICARDO

vEtRA CHAER quê Íará uso isoladamênte da denominaçáo social com poderes pera gerií os negÓcios de

interessê da empresa, praticar todos oô ato§ e assinar todos os documentos de responsabilidade da

sociedade.

cúUsULA eUARfA: À vista das modificaçÕes ora efetuadas, consolida-se o ContÍato Sociâ|, nos

seguintes teÍmos:

*'.ã+-
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CLÁUSULA SEGUNDA: A SocierJade tem a sua sede ne Avenida Amâzonas' no 695'

Geratdo, em Araxá, Minas Gerais, cEP no. 38180-0&4 e filial na Avênide Araxá n'' 35, DistÍito lnüJstrial'

Ara<á, Minas Gerais, CEP no. 38183-971

CúUSUIá TERCEIF.A: O objetivo social da empresa conünua sendo os serviços de

Eíraplenagem, pavimentaçáo asfáltica, urbanizaçáo, engenharia e serviços conelatos

cúusuu ouARTA: A sociedade iniciou suas aüvidâdes êm 29 de setembro de 1975 e seu prazo

ê indêteím inado

CtÁUSf-n-l SEXTÂ: As quotas sáo indivisÍveis e não poderáo. ser cedk as ou transferidas a

Eíceirc sem o consêntimento do outro sócio, a quem fica asseguftúo, em igualdede de condiçôes e preço'

üElO de preÍerênch parÍl sua aquisigâo se postas à venda, formalizando, se realizada a cessáo dêlas, a

ebraÉo contratual Pertinênte.

CúUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas' mas

bdos respondem solidariamênte pela integralizaÉo do cepital social'

CúUSULA OITAVA: A administraÉo da sociedade ceberá exclusivamente eo sócio Lt lZ

HGÂRDO VIEIRA CHAER, que fará uso isoladamente da denominaÉo social com poderes de genr os

rÉgócio§ de interêssê da êmpresa, praticar todos os atos e assinaÍ todos os documentos de

íssponsabilidade da sociêdade.

paÉgrafo único: Fica vedado, em qualquer hipótese, ao administrador, o uso da denominaçâo

sfiial êín athrllades estranhas ao interesse social, que importem êm assumir obígações, seia em fevor de

qrahueÍ quotista ou de terceiros.

cúusulá NoNA: Ao término de cada exeÍclcio §ocbl, êm 31 de dezembÍo, o administrador

Festafá contas justificadas de sua administraÉo, procedendo à elaboragão do inventário, do balanço

Érmonial e do belaoço de resultado econômico, cabêndo aos sócios, na propoÍçáo de suas quotlas, os

[EÍos ou perdas apurados.

cúusulA DÉclMA; os sócios poderão, de comum acordo, Íixar uma reürada mênsâl ao

administrador, a tÍtulo de'pro labore", observadas as disposiçÕes regulamenlares pertinentes.

cúusuLA QUTNTA: O capitat sociat é de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhôes de rêais), representado

poÍ 4.000.000 de qüotas de capital no valor de R$ 1,00 (um Íeal) cada uma, integralizado em moeda

odíeflE do paÍs e etá disbibuído entre os sócios na seguinte proporÉo:

u.ERlcARDovIElRAGHAER9S,í63%3.926.520quotasR$.3.926,520'00
skc|o AUGUSTO AFONSO CI{AER 1,837 o/" 73.480 quotas RS 73'480'00

fOTAL 'lO0,O0 % 4'0OO'000 quotas RE 4'000'000'00

I
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cúust LA Écnre pRmElRA: Fdon<lo ou Irbrditâdo qual$rêr sócb, e tociêdadg

suas eüviLês com os tÊü€Lls, 3uor$flE ou o ficrga. lÚáO InÔ pcúrd ou hoÚlüído k êíe sse

ffi. or do sócio írmduc.ítt ' o v*r dc rJt hdlu rÚ agdc ê lqi#ü com bírô m

úrdo p.ütnonial úa 3oo5d#, à ôt lrt íLdÇâo' Ytlícú 
'lB 

bdtlto "pdnrü' 
Lvmlô'

Pfflbrlnho:Om€smoPocadta.nbs6nt.düÔ.lltdÜ@t'm$!a!€d'd*ss
,dYa esn Ídaçâo I sêu aódo.

Ct^rst t^ OÊC|uA SEGI ilo : O Adminitüadoí d€clara, 3ob rr pên- dâ l€i' d. quo náo e§tá

m0€ddod.g)(íceÍadmhbtragáodssocbdado,porldespe<jd,oUoínviÍtudôdecoíd.nâÉocÍiminel'

GF'arntrí.oboCd6ib§doh,apênâquevcde,aindâquebmPorarie,nônE,oeoêaaoaca,§p§

ffi an poí cÚiÍne ÍaliÍnêntar, tle pevaricaç.o' t,oit' ou eÉoÍm. co.E!s5. peo&; (Il ooíü,8 a

EUrà pçubÍ, cüüre o listsrna f,nancoiro nad,md, colü! íloÍíIÚ ds d€íêaa da aoncoÍÉnch coorÊ 6

rcfaçõee de consuÍÍr, Íé pÚblba, ou a pÍopÍiêdade

cúuslrt oÉcul TERCER& Fica estabê5ci.lo quê a sociêdade rÉo Erá consêl|o Fi§cal'

TÚÉpÚr.d..ÔeraçÕ6,oadminisBadoradoffipÍ€ftí€Í'd.'Ín€nteebíír8estâbebcrdano
eráo,ú'&atigpl.ozldoGürigocivil,tomando-se,portanb'alqrniãoorras§gfrb|éiadispensáveis
qzrdo bdos c sócbs decirlirem, poÍ escÍito sobÍê e mâtérie quo sêÍiâ otÚeb d€l's'

cúUsULADÉCIMAQUARTA:FiceeleitooforodacomarcadeAraxá.MinasGerais,paradirimÚ

quahr,eÍaÉofundadanesteconrato,renunciandc'seãqualqueroutropormuitoespêcialqueseiaou

venha a sêr.

E por estarem assim iustos e contratados' fizeram a presente AlteraÉo e ConsolidaÉo

Canaratual em 3 (três) vias de igual teor e forme' que vâo assinadas na presença de duas testemunhas que

tambêm assinam a Presente.

Araxá (MG), 31 de marÇo de 2008

DOS
oAB-MG -26024

TESTEMUNHAS

UE AL
ent.69.154 CRC/MG

USTO SO CHAER

JOS UI

L IRA CHAER

,vÉc(t ÍÉmaÍLr'{ uLM E"Àvf,tiíIÂCÂO t

Carteira de

âÀ ol3t3@

roa.

ÂJ GERÂIS

- 552.333 SSP/MGCarteira de ldent.

JUN
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I. AUTO DE INFRÁÇÃo: N. /29Q:i

Hora: l+: O\2 oiz /J Mês: r,no: JOO5
Folhs l/4

Lrvndo em SrMiÍuiçio ro AI tr.:

Auro dc Fiscarização N., 0l9t|1 a" il r Jl t zal
B.O. N.:

N'de
Folhas

O DO ESTÂDO DE MINAS GERÀIS
SECRE-TARTA DE ESTADO DE MEIO Á,IúBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD
Siskmâ Estâduat dê Meio Ambietrtê - SISEMA
Conse,ho Esraduâl de Pouticl Ambiedtal - COPAM
Conselho Estaduâl de Recursos Hidric.s - CERH

á^'EtHm

2. ÀGENDA: 0l IEF IGAM

i=!EF 3i,

GOVERT\

FEAM 02 Mt IPMMG3. Órglo Aütürnre: 0r bí FEA.[{ 02l I IGÂM 03Í IIEF
01.[ ] Àdveíênciâ 02.D< Multa SirDptes 03.[ ] Muha diáÍia M.[ ] ÂpÍÊêDsáo 05.[ ] D€sú/Iautilizâçâo 06.[ ] Susp.Venda

07.[ ] Emb. de obÍa 08.[ ] Susp. Fabícâção 09.[ ] Emb de Âtiv 10.[ ] Dcm. obn I l.[ ] Susp. Parc. Ativ
13.[ I Rest. DiÍ.itos 14.[ ] Perda de pÍodüto 15.[ ] EnbâÍgo/SusFnsão dê âtiúdrd. úo realiz.da por necêsridrde dÊ hudo técnico

16.[ ] Atividade pâralisâds êm rEáo de crine
0l er- z-

02. Códiso<-tÔ- 03. cl?€ M. PoÍe,í
05

i93 t
06. 07.1 I Nâo possú processo

Ltda\-t-
CNPJ

-72
F09

II.RG 12. CNH-UF 13. [ ] RGP [ ] Tít, Eiciroral

l4..Placa do veÍculo utilizâdo IDÊação- UF 15. R3NÁVAM 16. N" e tipo do docunEnto âmbienrâl

17. Nome fmtsia (pêse Jüriáro- I 8. Inscrição Estsdual - uF

t9 Corrcspotrdência: Rodovia 20- N. KM,s 2l .CompleÍuctrro

22 23 24. uF
hG

tr$lr r to-9 91
26. Cx Postâl 2 '7

6 t6 I I b i3
28. E-mâil

02. CPF/CNPJ

01. ForrDâ dc Pâni€iúão na 04. Â. r. N"

05. Nonre
TCNPJ

o\ 07. Forma dc Participação ü inÊaçào/ vínculo coú a ativid.ade: 0E. A. t. N.

ol
02 N"- 3S

03.KM

04. ComplemcDto ( ç-r. r,t"j+ ","*) 05.

07. cEP
I

08. Fofl€

09-InÊação
7[ ] Outro

a[ ]RescÍvârório 5[ IP6que-Paguc 6[ ]Criatório
em ambiente aqúrico: l[ ]tuo

Deüoúi!âção do local:
2t lcóqceo 3[ ]R€pÍesâ

I 0. Referência do locat

ktitude
CeográÍicas

DATUM

[ ] sAD 69
[ ] CóÍIego Âtcgrr

Crâu MiDuto SegüIldo Grau Minuto ScgtnldoI
-,: FUSO

22 23 24 x= 6

C.r

ê

:E

U

Agente

I

9
!

l'via

I ht-

l,

del/

12.[ ] Susp.T. Àtiv-

1.,1" do Docuúcnto/Data:

I ( I I I

Plams UTM



ORIENTAÇÕES PARA A DEFESA

o autuado poderá apresentar defesa dirigida ao órgão ou entidade responsável
pela autuação, no prazo de vinte dias contados da notíficâção do auto de inÍÍa-ção,

iendo- lhe íacultada a iuntada de todos os documentos que julgar convenientes à defesa,

independente de depósito prévio ou cauçáo.

A peça de defesa deverá contêr os sêguintes dados:
| - autoridade administrativa ou órgão a que se dirige;
ll- identificâção completa do autuado, com a apresentaçáo de copia do documento de

insc6ção no Ministéiio da Fazenda - CPF ou CNPJ e, quando for o caso, contrato social e

última alteração:
lll - número do auto de infraÉo correspondente;
lV - o endereço do autuado ou indicaçáo do locâl para o recebimento de notificações,

intimações e comunicações1.
V - formulação do pedido, com exposiçáo dos fatos e seus fundamentos: e

Vl - a data e assinatura do requerente ou de seu procurador'

oautuadopoderáserrepresentadoporadvogadoouprocuradorlegalmente
constituído, devendo, para tanto, anexar ao requerimento o respectivo instrumênto de

procuração.

Cabe ao autuado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever

atribuído a autoridade julgadora para instrução do processo.

Asprovaspropostaspeloautuadopoderãoserrecusadas,mediantedecisáo
fundamentada da autoridade julgadora competente.

oautuadopoderáprotestar,noatodaapresentaçãodadefesa,pelajuntadade
outros documentos até que o processo seja remetido à conclusão da autoridade julgadora.

A defesa náo será conhecida quando intempestiva, caso em que se tornará definitiva

a aplicação da Penalidade.

Os requisitos formais indicados acima, quando ausentes da peça de defesa

,pr"a"ntud", no prazo de vinte dias contados da notificação do auto de infraÉo' deverão ser

eirenoaOos dez àias, após sua notificação, sob pena de aplicação da penalidade'

NahipótesedenãoapresentaçãodadefusaSeaplicarádefinitivamenteapenalidade.

A DEFESA DEVERÁ sER PRoTOCOLADA NO ÓRGÃO AIÚBIENT+ íIFAil'
IGAMoulEF)ouPoDERÁsERREMETIDAvIAAR,VALENDo§EADATADA
POSTAGEM. ;

IGAM- INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS
wrrrv.igam.mg.gov.br

IEF- INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
wwlY.ief'mg.gov.br

CONSULTE OUTROS ENDEREçOS DE LOCAIS DE ENTREGÀ NOS SITES:

FEAM. FUNDAÇÃO ESTADUAL DE AMBIENTE
www.feam.br
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE INFRÂÇÃO: N" tnú-- Folha tl4l
I!Ír. P!rág Có'd - têE -.li!eâ - l.tr! \-ri' órgio

1 t1 :}?lllrn 44tu/ui T J2)

01. At€nuantes 02. À*i.vsnte3

-lnciso ^litrce
IDcis AliDeâeÍig;7P rsr Redução N" Àrtigo/Pârâg.

I I

12

3 3

4 4

5 5

14, Nlo foi po.sível veriílc.r: l[ ]Atenuartes 2[ ]Agravaítes 3[ ]Rêincidênciâ

Cód, da Infração Valor da Multr Simples Acréscimo / D€cÉscimo Vrlor Total Có'd. Recêitshfrâçeo \'. d. Nlultâ DiÁriâ

l JJl Ê$ 2o. co ,. o:, P$ ?a.a4o;

02. Valor dos EmoluÍnentos de reposição dâ p€sca

)

03. varor da murta: *$ ZO.OO\. o" t tl;r^h oi? -t- )-^/tÂ- A-r,a.-â .

04.D^E l[ ] Emitido 2[ ] Não emitido: o .úftr.do dêvera procunr o Órgão Ambic rl Esa.dürl p.rr erde3io do DA-E.

o aLrruaDo rEM o pRAzo DE ATÉ 20 ( vINrE) DIAS Do Rf,cEBTMENTo Do AUTo DE n{FR çÁo pÂnA o pAGAMEIyTo DA MULTa ou

APRISEIiTAÇÃo D^ Df,FESÂ PARA] ET l-1 , NO SEGTM{TE ENDERIÇO: P . q3s

DE DEFESA NO I'ERSO DATOLHÁOUTROS LOCAJS f,tsií. \o. Jbo-03o
Completo 02. CPF ou RG

03. EndeÍeço: RuÀ 04. N. / KM

05. Bairro / LoFadouro 06. Mudcipio 07. UF

I

08. cEP 09. Fone

I

01. Nornc CorÍpleto 02. CPF ou RC

03. Endereço: Ru., AúilÀ.tc. 04. N" / KM

06. Municipio 07. UF05. Bairro / lrgradouro

I 0. Asbatura da TeslemuÍúâ 2
II

08. cEPtl I

09. Foo€( ) ll
01.[ ] Rotinâ 02.[ ] Setorisl 03.[ ] CGFAI 04.[ ] Em.Íg, Ambi. rl 05-M Ated. dc Detruocia

I E. Motivaçio
d. Fisc.liz3çôo 06.[ ]Req. do MP 07.[ ] Solic. da OuvidoÍia ÁDbicútal 0t.[ ] olúú:
l9.Orgão
Comrnic.do

0l[ ]MP 02[ ] D€legacia de Policia 03 [ ] Não houvc 04 t I Agu{da laudo técoico dda):

0l Sfrido. I íNome t-csivel)
Cú^rr^^' i )E;;/vÍ tllb 2 (Noúe Irgível)

Cargo/ Fração Autuânte N" servidor -'\ FÍaçâo Autuaúe

01 Assinâtür, do sêÍvidoÍ I

^t 
^.;*e,\ 4, ,4-,-:+{ 414-{

04. ÂssinatuÍa do servidor 2

oí Âutu.ado í|,JoÍnê l-€slvcl) 'Vtif-- '1i-)Ãi*--r, t ê*-'^-t.7-)> ,b"t^
06. Função,^/inculo c6m o Emp4€ndimento

07. Assi.Eatura do Âutuado

R€itrcldêÍcir: l[ ]Genérica 2[ ]Especifica 3[5] Não há

F

I' Via Fiscali2ado

utl 5t1 í

I

I 0. Assinâtum da T€sternuíha I

I I

tt


